
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 577/2025 
 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Rafael Militão, que 
Inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba, os torneios de 
futebol amador “Cruzeirão” e “Cruzeirinho”, e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela constitucionalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Na análise do PL, podemos apontar que a matéria possui interesse local e não 
está elencada no rol taxativo de assuntos reservados constitucionalmente à iniciativa 
legislativa do Prefeito Municipal. 

Materialmente, a proposição, ao incentivar esporte, está amparada pelo Art. 217 
da Constituição Federal e pelo Art. 157 da Lei Orgânica Municipal.  

No entanto, o seu Art. 4º padece de inconstitucionalidade por vício de 
iniciativa haja vista que atribui ao Poder Executivo, por meio de Secretarias específicas, 
a execução de atividades de apoio à realização de torneios, motivo pelo qual 
apresentamos a seguinte Emenda supressiva: 

 

EMENDA 01 AO PL 577/2025 

Fica suprimido o Art. 4º do PL 577/2025, renumerando-se os demais.  

 

Diante do exposto, desde que aprovada a Emenda acima, nada a opor ao PL 
577/2025, e a sua aprovação dependerá do voto favorável pela maioria simples, nos 
termos do Art. 162 do Regimento Interno. 

S/C., 07 de outubro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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